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PORTARIA N° 20.195/2017
(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a solicitação do Senhor 
Prefeito e do memorando n° 1194/2017 da Secretaria de Negócios 
Jurídicos, onde é relatado que o servidor FRANCISCO ANTONIO DE 

CARVALHO, que estava afastado de suas funções por ocupar o caruo de 
Presidente do Sindicato dos Servidores Municipais, cujo mandato se 
encerrou no dia 25/08/2017, no entanto, o servidor somente apresentou-se 
ao serviço no dia 13/09/2017.

CONSIDERANDO, ademais, que de acordo com 
o Estatuto do Servidor Público do Município de Lorena. no seu artigo 114 
§ Io - dispõe que licença terá duração igual à do mandato, podendo ser 
prorrogada, no caso de reeleição''.

CONSIDERANDO, finaimente, que de acordo com 
a Lei Complementar ii° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 

revelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no iíart, 199 - 

São deveres do servidor(a) além dos que lhe cabem em virtude do 

desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de sua condição 
de servidor(a) público: e seu incisos “/  - comparecer ao serviço, com
assiduidade e pontualidade e nas horas de trabalho extraordinário 
quando convocado''; e "XIV - manter observância às normas legais e




